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PERICIAL.  APOSENTAÇÃO  POR  INVALIDEZ.
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CESSAÇÃO  DO  AUXÍLIO-DOENÇA.  ART.  43
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ISENÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº
178  DO  STJ.  (4)  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PEDIDO  DE  REDUÇÃO.
VALOR ARBITRADO. PROPORCIONALIDADE.
APLICAÇÃO  DO §3º  E  §4º  DO  ART.  20  DO
CPC/73.  (5)  VALOR  DA  CONDENAÇÃO.
CORREÇÃO.  ADEQUAÇÃO  DOS  ÍNDICES.
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF,  DO  STJ  E  DO
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TJPB. PROVIMENTO PARCIAL DO REEXAME
NECESSÁRIO E DO APELO.

1.  O  art.  42  da  Lei  nº  8.213/91  prevê  que  a
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida
a  carência  exigida,  será  devida  ao  segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,
for  considerado  incapaz  e  insusceptível  de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência.

2. O tema relativo ao termo inicial de benefício
proveniente  de  incapacidade  laborativa  já  foi
exaustivamente  debatido  nesta  Corte,  a  qual,
após oscilações, passou a rechaçar a fixação da
Data  de  Início  do  Benefício  -  DIB  a  partir  do
laudo pericial, porquanto a prova técnica prestar-
se-ia unicamente para nortear o convencimento
do juízo quanto à pertinência do novo benefício,
mas não para atestar o efetivo momento em que
a moléstia incapacitante se instalou.  (AgRg no
AREsp  760.911/RJ,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
27/10/2015, DJe 10/11/2015).

3. O INSS não goza de isenção do pagamento
de  custas  e  emolumentos,  nas  ações
acidentarias  e  de  beneficios,  propostas  na
justiça  estadual.  (Súmula  178,  TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 11/12/1996, DJ 16/12/1996,
p. 51122).

4.  Os  termos  em  que  foram  arbitrados  os
honorários  advocatícios  se  mostram
proporcionais  para  remunerar  dignamente  o
advogado, devendo ser majorados para cumprir
com  o  disposto  nos  §§3º  e  4º  do  art.  20  do
CPC/73. Precedente do STJ: REsp 1137738/SP
(DJe 01/02/2010 – recurso repetitivo).

5. Em razão da recente modulação de efeitos na
ADI  4425-QO,  pelo  STF,  necessária  a
adequação  da  sentença  quanto  aos  índices
aplicáveis  à  correção  monetária  e  aos  juros
moratórios,  observando  a  legislação  vigente  a
cada época, como orientado pelo STJ e por esta
Corte.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao reexame necessário
e ao apelo, nos termos do voto do relator e da certidão de julgamento de
fls. 226.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível
interposta pelo  INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
contra  sentença  (fls.  166/171)  que  julgou  procedente  a  ação  para
reestabelecimento  de  benefício  previdenciário  ajuizada  por  ANTONIO
ALVES DA SILVA.

O  Apelante  (fls.  171/190)  busca  a  reforma  do  julgado
alegando  que  o  apelado  não  é  incapaz  para  qualquer  atividade
laborativa,  o que impede a concessão de aposentadoria por invalidez,
podendo ser deferido, em contrapartida, o auxílio-doença. Caso sejam
mantidas  as  conclusões  da  sentença,  requer  que  o  benefício  tenha,
como termo inicial, a data da juntada do laudo pericial judicial, bem como
a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas judiciais.

Contrarrazões ofertadas (fls. 204/211).

É o relatório.

VOTO

Por tratarem de temas reciprocamente  complementares,
passo á análise conjunta do reexame necessário e do recurso apelatório.

1. DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

A Constituição Federal  de 1988 prevê, em seu art.  201,
caput,  e  incisos,  os  riscos  sociais  que  devem  ser  acobertados  pelo
regime de previdência social. Vejamos: 

Art.  201 – A previdência  social  será  organizada sob a
forma  de  regime  geral,  de  caráter  contributivo  e  de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da
lei, a: 

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e
idade avançada; 
II – proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
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III – proteção ao trabalhador em situação de desemprego
involuntário; 
IV-  salário-  família  e  auxílio-reclusão  para  os
dependentes dos segurados de baixa renda;

Verifica-se  que,  dentre  os  riscos  sociais  a  serem
suportados pelo regime de previdência social, encontram-se os eventos
relacionados a doença e a invalidez. Com vistas a concretizar o referido
preceito  constitucional,  a  Lei  nº  8.213/91  estabeleceu  a  criação  dos
benefícios da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e do auxílio-
acidente.

O  art.  42  do  referido  diploma  legal  prevê  que  a
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida a carência exigida, será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade  que  lhe  garanta  a  subsistência,  e  ser-lhe-á  paga  enquanto
permanecer nesta condição, in verbis:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,
quando for  o  caso,  a carência  exigida,  será devida ao
segurado  que,  estando  ou  não  em  gozo  de  auxílio-
doença,  for  considerado  incapaz  e  insusceptível  de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência,  e  ser-lhe-á  paga  enquanto  permanecer
nesta condição. 

§  1º.  A  concessão  de  aposentadoria  por  invalidez
dependerá da verificação da condição de incapacidade
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência
Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se
acompanhar de médico de sua confiança. 

O  juízo  sentenciante  fundamentou  a  decisão  no  laudo
pericial encartado (fls. 154/155) de onde se extrai a informação de que o
apelado teria sido acometido, durante sua atividade rurícola, de moléstias
que  culminaram  com  a  total  incapacidade  para  o  labor,  de  forma
permanente.

Apesar  da  argumentação  de  que  o  apelado  não  está
incapacitado para outras ocupações que lhe permitam a subsistência, o
julgador deve levar em consideração as peculiaridades de cada caso, a
fim de não cometer injustiças ou se desviar da função social da norma,
devendo interpretá-la adequando ao seu fim. Relevante precedente desta
Corte trilha no mesmo sentido:

PROCESSO  CIVIL  E  CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
(TRANSFORMAÇÃO  DE  AUXÍLIO-ACIDENTE  EM
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ  ACIDENTÁRIA).
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AMPUTAÇÃO  DO  BRAÇO  ESQUERDO.
TRABALHADOR DA ZONA RURAL. PROCEDÊNCIA DA
DEMANDA. IRRESIGNAÇÃO DO INSS. ALEGAÇÃO DA
CAPACIDADE DE TRABALHO NA AGRICULTURA EM
REGIME  DE  ECONOMIA  FAMILIAR.
IMPOSSIBILIDADE.  INCAPACIDADE  LABORATIVA
ESPECÍFICA.  PECULIARIDADES  RELEVANTES  AO
CASO  CONCRETO.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  ISENÇÃO  DE  CUSTAS
PROCESSUAIS.  INOCORRÊNCIA.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA  Nº  178  DO  STJ.  REDUÇÃO  DOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DESNECESSIDADE.
APLICAÇÃO  COM  ACERTO  E  JUSTIÇA  PELO  JUIZ
SINGULAR. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Em face
do  comprometimento  permanente  da  sua  capacidade
laborativa específica,  e não tendo condições de buscar
outra atividade que não demande tamanha exigência, o
reconhecimento  do  seu  direito  à  aposentadoria  por
invalidez é medida que se impõe. “os autos são oriundos
da  Justiça  Estadual,  o  que  faz  incidir,  na  espécie,  o
verbete da sumula  nº  178/  STJ:  “o INSS não goza de
isenção  do  pagamento  de  custas  e  emolumentos,  nas
ações acidentarias e de benefícios, propostas na justiça
estadual”.  (STJ. AGRG no RESP 769765 /  SP. Agravo
regimental no Recurso Especial. 2005/0114221-1. Relator
(a) ministra Alderita ramos de oliveira (desembargadora.
Convocada do TJ/PE). Órgão julgador. T6. Sexta turma.
DJe 27/08/2013). O juiz, ao fixar o valor dos honorários,
observou  o  grau  de  zelo  do  profissional,  o  lugar  da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa,
bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço, de forma equitativa. Logo, os
honorários  devem  ser  mantidos  como  determinado  na
sentença.  (TJPB;  AC 047.2009.000.651-2/001;  Terceira
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos
Coelho de Salles; DJPB 27/05/2014; Pág. 9).

A alegação  de  que  o  juiz  deveria  apenas  considerar  a
perícia feita no âmbito administrativo não deve prosperar, visto o mesmo
não  estar  adstrito  aos  elementos  trazidos  pelas  partes,  podendo,
inclusive, impulsionar a prospecção de provas. Nesse sentido já decidiu o
STJ:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR
PÚBLICO  ESTADUAL.  CONVERSÃO  DE
VENCIMENTOS EM URV. LEI N. 8.880/94. REDUÇÃO
DOS  PROVENTOS.  CONTROVÉRSIA  PASSÍVEL  DE
APURAÇÃO POR MEIO DE PROVA PERICIAL. PEDIDO
NEGADO  PELO  JUÍZO  DA  CAUSA.  JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
OCORRÊNCIA.
I - É cediço que o ordenamento jurídico brasileiro adota o
princípio do livre convencimento motivado, que possibilita
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ao juiz a apreciação livre das provas colacionadas aos
autos  (AgRg  no  AREsp  486.549/SP,  Rel.  Ministro
MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  DJe  17/11/2014).
Sabe-se  também  que  a  decisão  de  determinar  a
realização  de  nova  prova  está  dentro  da  esfera  de
liberdade  jurisdicional  do  juiz,  na  ponderação  de
elementos  fáticos  necessários  e  formação  da  livre
convicção  (AgRg  no  AREsp  378.897/SP,  Rel.  Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 07/11/2014).
II - No mesmo sentido, entende este Superior Tribunal de
Justiça que a Corte de origem é soberana na análise das
provas, podendo, portanto, concluir pela desnecessidade
da  produção  de  provas  periciais,  documentais  e
testemunhais. Isso porque, consoante exposto, o art. 130
do Código de Processo Civil consagra o princípio do livre
convencimento motivado, segundo o qual o Juiz é livre
para  apreciar  as  provas  produzidas,  bem  como  a
necessidade  de  produção  das  que  forem  requeridas
pelas partes. (AgRg no AREsp 393.358/RS, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
DJe 20/05/2014).
III  -  Ocorre  que,  a  despeito  dos  entendimentos
supracitados,  deve  o  magistrado  atentar-se  para  os
casos em que, em razão de sua extrema relevância para
o deslinde da controvérsia, imprescindível a realização da
prova pericial.
IV - Agravo Regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1141064/ES,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  23/06/2015,
DJe 03/08/2015)

Em  sendo  assim,  uma  vez  preenchidos  as  exigências
legais para concessão de aposentadoria por invalidez, a manutenção da
sentença, nesse ponto, é medida que se impõe.

2. DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO

O juízo sentenciante estabeleceu como termo inicial o dia
seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme determinado pelo
art. 43 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir
do  dia  imediato  ao  da  cessação  do  auxílio-doença,
ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 

1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de
incapacidade  total  e  definitiva  para  o  trabalho,  a
aposentadoria por invalidez será devida:

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia
do afastamento da atividade ou a partir  da entrada do
requerimento,  se  entre  o  afastamento  e  a  entrada  do
requerimento decorrerem mais de trinta dias; 
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b)  ao  segurado  empregado  doméstico,  trabalhador
avulso,  contribuinte  individual,  especial  e  facultativo,  a
contar da data do início da incapacidade ou da data da
entrada  do  requerimento,  se  entre  essas  datas
decorrerem mais de trinta dias.

§ 2o Durante os primeiros quinze dias de afastamento da
atividade  por  motivo  de  invalidez,  caberá  à  empresa
pagar ao segurado empregado o salário.  

Sobre o tema, orienta a jurisprudência do STJ:

O tema relativo ao termo inicial de benefício proveniente
de incapacidade laborativa já foi exaustivamente debatido
nesta Corte, a qual, após oscilações, passou a rechaçar
a fixação da Data de Início do Benefício - DIB a partir do
laudo  pericial,  porquanto  a  prova  técnica  prestar-se-ia
unicamente  para  nortear  o  convencimento  do  juízo
quanto à pertinência  do novo benefício,  mas não para
atestar  o  efetivo  momento  em  que  a  moléstia
incapacitante se instalou. (AgRg no AREsp 760.911/RJ,
Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 27/10/2015, DJe 10/11/2015)

Dessa  forma,  tenho  como  acertada  a  decisão  do  juízo
sentenciante, que se alinhou aos precedentes desta Corte:

Havendo  a  concessão  de  auxílio-doença  ou  prévio
requerimento  administrativo,  o  termo  inicial  para
concessão do benefício previdenciário (aposentadoria por
invalidez), deve ser o dia seguinte à cessação do auxílio-
doença  ou  a  partir  do  requerimento.  (TJPB;  APL
0000633-85.2011.815.0081;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 12/04/2016; Pág. 12)  

Uma  vez  suspenso  pela  autarquia  antecipadamente  o
benefício, na medida em que o autor não se encontrava
apto  ao  retorno  à  sua  atividade  laborativa,  deve  ser
restabelecido desde a data em que cessado. (TJPB; APL
0001106-85.2011.815.0141;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais
Guedes; DJPB 09/07/2015; Pág. 14).

3. DAS CUSTAS JUDICIAIS

O apelante aduz ser beneficiário da gratuidade judiciária
concedida pela Lei Estadual nº 5.672/92 à Fazenda Pública, devendo a
sentença ser reformada nesse ponto.
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Contudo,  impossível  o  acolhimento  do  pleito,  conforme
entendimento sumulado do STJ:

O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e
emolumentos,  nas  ações  acidentarias  e  de  beneficios,
propostas na justiça estadual. (Súmula 178, TERCEIRA
SEÇÃO,  julgado  em  11/12/1996,  DJ  16/12/1996,  p.
51122).

Nesse sentido têm sido os precedentes desta Corte:

Não há dúvidas de que o INSS, como autarquia federal,
não  está  isento  do  pagamento  de  custas,  a  teor  da
Súmula nº 178 do colendo Superior Tribunal de justiça, in
verbis: “o INSS não goza de isenção do pagamento de
custas  e  emolumentos,  nas  ações  acidentárias  e  de
benefícios, propostas na justiça estadual”. (TJPB; Ap-RN
0000082-81.2016.815.0000;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Ricardo Vital de Almeida;
DJPB 30/03/2016; Pág. 21) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  Condenação  do  INSS  em  custas
proces- suais. Possibilidade. Aplicação da Súmula nº 178
do  STJ.  Entendimento  dominante  do  TJPB.
Desprovimento do apelo. O INSS não goza de isenção do
pagamento  de  custas  e  emolumentos,  nas  ações
acidentárias  e  de  benefícios,  propostas  na  Justiça
Estadual  (súmula  nº  178  do  stj).  Remessa  necessária.
Acidente de trabalho. INSS. Aposentadoria por invalidez.
Incapacidade multifuncional para o trabalho comprovada.
Manutenção  da  sentença.  Desprovimento  da  remessa.
Atestado por perícia médica que a demandante está total
e  definitivamente  incapacitada  para  o  exercício  de
atividade  laboral,  deve  ser  mantida  a  sentença  que
concedeu a aposentadoria por invalidez.  (TJPB; Ap-RN
0027978-91.2008.815.2001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 03/03/2015; Pág. 11) 

Nos termos da Súmula nº 178, do Superior Tribunal de
justiça, o Instituto Nacional do Seguro Social INSS não
goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos
em ações acidentárias.  O enunciado do art.  29, da Lei
estadual  nº  5.672/1992  que  isenta  à  Fazenda  Pública
estadual  do  pagamento  de  custas  processuais  não  se
estende  às  autarquias  federais.  (TJPB;  APL  0001315-
54.2011.815.0141;  quarta  câmara  especializada  cível;
Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; Djpb
29/09/2014; pág. 14). 

Assim, mantida a sentença nesse ponto.
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4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O recorrente alega que os honorários foram arbitrados de
forma excessiva.

Nos  termos  do  disposto  nos   §§3º  e  4º  do  art.  20  do
CPC/73 (vigente à época),  quando for vencida a Fazenda Pública,  os
honorários deverão ser arbitrados de forma a remunerar, com justiça, o
advogado para parte Promovente. Assim estabelece o CPC:

Art.  20.  A  sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios. Esta verba honorária será devida, também,
nos  casos  em  que  o  advogado  funcionar  em  causa
própria.

[…]

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

§  4º  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

Da forma como foram arbitrados pelo juízo sentenciante
(20% das prestações vencidas até a prolação da sentença – Súmula 111
do  STJ1),  o  montante  apurado  demonstra  ser  proporcional para
remunerar dignamente o advogado, sem qualquer excesso, seguindo a
jurisprudência do STJ:

[…]  13.  Os  honorários  advocatícios,  nas  ações
condenatórias  em que  for  vencida  a  Fazenda  Pública,
devem ser  fixados  à  luz  do  §  4º  do CPC que dispõe,
verbis:  "Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante  apreciação  equitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

1 “Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 
vencidas após a sentença”. (Súmula 111, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 
04/10/2006, p. 281, DJ 13/10/1994, p. 27430)
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14.  Consequentemente,  vencida  a  Fazenda  Pública,  a
fixação  dos  honorários  não  está  adstrita  aos  limites
percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como
base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,
nos termos do art.  20,  § 4º,  do CPC.  (Precedentes da
Corte:  AgRg  no  REsp  858.035/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008,  DJe  17/03/2008;  REsp  935.311/SP,  Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min.
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  DJ  de  25/02/2004;  REsp
575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004).
[…]
(REsp 1137738/SP, Rel.  Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO,  julgado  em  09/12/2009,  DJe  01/02/2010  –
Recurso Repetitivo).

Aplicando-se os parâmetros do CPC/73, compreendo que
a sentença deve ser mantida nesse ponto.

5. DA CORREÇÃO DO VALOR DEVIDO

Vislumbro  ser  necessário  pequeno  retoque  quanto  à
correção  dos  valores  devidos,  com  apoio  na  jurisprudência  do  STJ,
considerando  que  os  valores  devem  ser  corrigidos  de  acordo  com a
legislação vigente a cada momento. Assim orienta: 

A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião
do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por
bem  alterar  entendimento  até  então  adotado,  firmando
posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz
novo regramento concernente à atualização monetária e
aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve
ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento,
sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
[…]  Assim,  os  valores  resultantes  de  condenações
proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor  da  Lei  11.960/09  devem observar  os  critérios  de
atualização  (correção  monetária  e  juros)  nela
disciplinados,  enquanto  vigorarem.  Por  outro  lado,  no
período  anterior,  tais  acessórios  deverão  seguir  os
parâmetros definidos pela legislação então vigente.  […]
Recurso  afetado  à  Seção,  por  ser  representativo  de
controvérsia,  submetido  ao  regime  do  artigo  543-C  do
CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ - REsp 1205946 / SP –
Relator:  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES.  Órgão
julgador: Corte Especial. Data do julgamento: 19/10/2011.
Data da Publicação: 02/02/2012).

No que se refere à correção monetária, compreendo:
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1) Após a vigência da Lei nº 11.960/09, aplica-se a TR
(índice da caderneta de poupança).

2)  Após  25/03/2015,  aplica-se  o  IPCA-E,  conforme
decidido  pelo  STF na modulação  dos  efeitos  na  ADI
4425-QO2.

Quanto  aos  juros de mora, após  a  vigência  da  Lei  nº
11.960/09, os valores devem sofre a incidência de juros moratórios de
acordo com os índices da caderneta de poupança.

Nesse sentido é a posição do STF, do STJ e da Colenda
Terceira Câmara Cível:

QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL
DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO  DECLARATÓRIA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).
POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES.  PRECEDENTES  DO  STF.  REGIME
DE  EXECUÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE
PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
62/2009.  EXISTÊNCIA  DE RAZÕES DE SEGURANÇA
JURÍDICA  QUE  JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS
EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL. […]  3.  Confere-se  eficácia
prospectiva  à  declaração  de  inconstitucionalidade  dos
seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a
data de conclusão do julgamento da presente questão de
ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios
expedidos  ou  pagos  até  esta  data,  a  saber:  (i)  fica
mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da
Emenda  Constitucional  nº  62/2009,  até  25.03.2015,
data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão
ser  corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários
deverão  observar  os  mesmos  critérios  pelos  quais  a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; […]
(STF - ADI 4425 QO, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal
Pleno,  julgado  em  25/03/2015,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-
08-2015). [Em destaque].

Tratando-se de condenação imposta à Fazenda Pública
para  pagamento  de  verbas  remuneratórias  devidas  a
servidores públicos, os juros de mora devem incidir sobre

2 […]  fica  mantida a  aplicação  do índice oficial  de  remuneração  básica da  caderneta de
poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 […] (ADI
4425 QO, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)
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o percentual  de 1% ao mês,  nos termos do art.  3º  do
Decreto-Lei n. 2.322/87, no período anterior à publicação
da MP n. 2.180-35, quando passarão à taxa de 0,5% ao
mês  até  a  entrada  em  vigor  da  Lei  11.960/09,  que
determina  a  aplicação  dos  juros  pelos  índices  da
caderneta  de  poupança.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp
526.420/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/10/2014,  DJe
14/10/2014).

Altero, também, a sentença com vistas a fixar a correção
monetária  pelo  INPC  até  a  vigência  da  Lei  nº
11.960/2009,  após  a  qual  deverá  ser  aplicada  a  nova
redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97; e dos juros de
mora a partir da citação, que por ter sido realizada já na
vigência  da  Lei  nº  11.960/2009,  também deverá  incidir
nos termos das inovações encampadas pela referida lei.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00201125620138152001, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j.  em 18-08-
2015) 

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
REEXAME NECESSÁRIO E AO APELO, somente para que o valor da
condenação seja corrigido nos seguintes termos:

1. No que se refere à correção monetária:

a) Após a vigência da Lei nº 11.960/09, aplica-se a
TR (índice da caderneta de poupança).

b)  Após  25/03/2015,  aplica-se  o  IPCA-E,  conforme
decidido pelo STF na modulação dos efeitos na ADI
4425-QO3.

2. Quanto aos juros de mora: após a vigência da Lei nº
11.960/09, os valores devem sofre a incidência de juros
moratórios de acordo com os índices da caderneta de
poupança.

Mantenho os demais termos da sentença.

É como voto.

3 […]  fica  mantida a  aplicação  do índice oficial  de  remuneração  básica da  caderneta de
poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 […] (ADI
4425 QO, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)
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Presidiu a Sessão o Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Antônio
Sarmento, (relator), Juiz convocado para substituir  o Des. José Aurélio
da Cruz,  o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para
substituir  a  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida
Espínola, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado
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